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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024 – REGISTRO DE PREÇO

(Processo Administrativo n°01/2024)

OBJETO: compra de gêneros alimentícios e água mineral. 
REGISTRO DE PREÇO.

ESPECIFICAÇÕES E DETALHAMENTO DO OBJETO: todas as 

especificações e detalhamento dos itens do objeto 

estão descritos no Termo de Referência - Anexo I deste 

Edital, incluindo sua tabela com os quantitativos, 

valores unitários e totais, e informações 

complementares.

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: http//www.bll.org.br

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$179.372,58.

INÍCIO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 18/01/2024, às 00 

horas (horário de Brasília).

TÉRMINO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 06/02/2024, às 11 
horas (onze horas) (horário de Brasília).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 06/02/2024, às 14 horas 

(horário de Brasília).

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE E MENOR 
PREÇO POR ITEM.

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVO ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO
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AGENTE DE CONTRATAÇÕES: Cinthya Maria Brito Silveira.

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024 – REGISTRO DE PREÇO

(Processo Administrativo n°01/2024)

Torna-se público que a Câmara Municipal de São 
Lourenço), inscrita no CNPJ sob o n. 02.388.661/0001.61, 
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, tipo REGISTRO DE 
PREÇO, na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO, nos termos da 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, 
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital.

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a compra de 

gêneros alimentícios e água mineral conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos.

1.2. A licitação será realizada em lote e em itens, 
conforme tabela constante no Termo de Referência, devendo o 
licitante oferecer proposta para o lote e/ou para o item.

1.3. O sistema adotado é o de REGISTRO DE PREÇO, 
devendo os objetos serem entregues CONFORME CONSTAR NO 
TERMO DE REFERÊNCIA (ENTREGAS DIÁRIAS E SEMANAIS), 
justificando-se, pois, pelo fato da Câmara Municipal não 
ter local para guardar produtos, bem como parte deles serem 
perecíveis e de consumo diário.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste certame licitatório, 

todas as pessoas jurídicas interessadas do ramo de 
atividade pertinente ao objeto licitado, preferencialmente, 
as enquadradas como Microempresas ou Empresas de Pequeno 
Porte nos termos do art. 48, inciso I da Lei Complementar 
nº 123/2006, alterado pela Lei Complementar nº 147/2014.

2.1.1. A participação na licitação importa em total e 
irrestrito conhecimento e submissão às condições estatuídas 
pelo edital e seus anexos. 

2.2. Para participar do certame, o licitante deve 
providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave 
e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde 
deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, 
regulamento e instruções para a sua correta utilização.
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2.3. As instruções para o credenciamento podem ser 
acessadas no seguinte sítio eletrônico: 
bllcompras.com/Home/Login, ou solicitadas por meio do 
seguinte endereço de e-mail: contato@bll.org.br.

2.4. É de responsabilidade do licitante, além de 
credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado 
no certame e de cumprir as regras do presente edital e seus 
anexos:

2.4.1 Responsabilizar-se formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras 
suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 
entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros;

2.4.2  Acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão;

2.4.3 Comunicar imediatamente ao provedor do sistema 
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 
inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de 
acesso; 

2.4.4 Utilizar a chave de identificação e a senha de 
acesso para participar do pregão na forma eletrônica; e 

2.4.5 Solicitar o cancelamento de identificação ou da 
senha de acesso por interesse próprio.

2.5 A não observância do disposto no item anterior 
poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

2.6 Não poderão disputar esta licitação:
2.6.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e 

seu(s) anexo(s);
2.6.2 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao 

tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.6.3 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau;

2.6.4 empresas controladoras, controladas ou coligadas, 
nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si;

2.6.5 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos 
anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
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judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.6.6 agente público do órgão ou entidade licitante;
2.6.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse 

Público - OSCIP, atuando nessa condição;
2.6.8 Não poderá participar, direta ou indiretamente, 

da licitação ou da execução do contrato agente público do 
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 
1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

2.7 O impedimento de que trata o item 2.6.26 será 
também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante.

3. DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO _

3.1 As propostas e os documentos de habilitação 
deverão ser enviados exclusivamente por meio do sistema, 
até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste 
edital, observando os itens 4, 5 e 6 deste Edital, e 
poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da 
sessão pública.

3.2 O licitante deverá declarar, em campo próprio do 
sistema, sendo que a falsidade da declaração sujeitará o 
licitante às sanções previstas na Lei n.º 14.133, de 2021 e 
deste edital:

3.2.1 está ciente e concorda com as condições 
contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação definidos no instrumento convocatório;

3.3 Caberá ao licitante interessado em participar da 
licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou 
de sua desconexão.
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3.4 O licitante deverá comunicar imediatamente ao 
provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 
de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1 O prazo de validade da proposta é de 60 dias, a 

contar da data de abertura da sessão do pregão, 
estabelecida no preâmbulo desse edital.

4.2 Os licitantes deverão registrar suas propostas no 
sistema eletrônico, observando as diretrizes do Anexo II – 
Modelo de Proposta, com a indicação completa do produto 
ofertado e demais dados técnicos, bem como com a indicação 
dos valores unitários e totais dos itens, englobando a 
tributação, os custos de entrega e quaisquer outras 
despesas incidentes para o cumprimento das obrigações 
assumidas.

4.2.1 Nos valores propostos estarão inclusos todos os 
custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

4.3 Qualquer elemento que possa identificar o 
licitante importará na desclassificação da proposta, razão 
pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos 
com timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo 
de sócios ou outra informação que possa levar a sua 
identificação, até que se encerre a etapa de lances.

4.4 A apresentação das propostas implica 
obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição.

 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS 

PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1 Qualquer dívida em relação ao acesso ao sistema 

operacional poderá ser esclarecida pelo número (41) 3097-
4600 ou (41) 3097-4601; e-mail: contato@bll.org.br.

5.2 A participação no certame dar-se-á por meio da 
digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente encaminhamento da 
proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio 
http://bllcompras.com/Home/Login, página eletrônica da 
Plataforma.
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5.2.1 As propostas de preço deverão ser encaminhadas 
eletronicamente, SEM IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA, sob pena de 
desclassificação, até data e horário definidos, conforme 
indicação na primeira página deste edital.

5.3 Caberá ao licitante responsabilizar-se 
formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros.

5.4 Caso haja desconexão com a Pregoeira no decorrer 
da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances, retornando a Pregoeira, quando possível, sua 
atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

5.5 Quando a desconexão persistir por tempo superior 
a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá 
reinício somente após reagendamento/comunicação expressa 
aos participantes via “chat” do sistema eletrônico, onde 
será designado dia e hora para a continuidade da sessão.

5.6 Caso exista a necessidade de ser suspenso o 
pregão, tendo em vista a quantidade de itens, a pregoeira 
designará novo dia e horário para a continuidade do 
certame.

5.7 O andamento do procedimento de licitação entre a 
data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto 
deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 
www.bllcompras.org.br e/ou bllcompras.com/Home/Login, que 
veiculará avisos, convocações, desclassificações de 
licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao 
procedimento.

5.8 Será adotado para o envio de lances neste pregão 
na forma eletrônica o modo de disputa "Aberto".

5.8.1 No modo de disputa "aberto", a etapa de envio de 
lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 
houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do 
período de duração da sessão pública.

5.8.2 A prorrogação automática da etapa de envio de 
lances será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente 
sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 
intermediários.

5.8.3 Na hipótese de não haver novos lances, a sessão 
pública será encerrada automaticamente.

5.8.4 Encerrada a sessão pública sem prorrogação 
automática pelo sistema, a Pregoeira poderá, assessorada 
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pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio 
de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante 
justificativa.

5.9 Constatando o atendimento das exigências fixadas 
no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou 
lance de menor preço. Porém, nas hipóteses de desempate e 
preferência de contratação, devem ser seguidas as 
disposições da Lei Complementar nº. 123/2006, em seus Art. 
44 e 45.

5.10 Os lances deverão ser formulados em valores (R$) 
distintos e decrescentes, com 02 (duas) casas decimais, 
inferiores à proposta de menor preço, observada a redução 
mínima estabelecida na plataforma BLL. A aplicação do valor 
de redução mínima entre os lances incidirá sobre o valor 
orçado para os itens objeto deste Pregão.

6 DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
6.1 Para julgamento será adotado o critério de MENOR 

PREÇO, observado o prazo da execução dos serviços, 
parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais 
condições definidas neste Edital e fiscalizadas pela 
Secretaria de Compras, Almoxarifado, Arquivo e Patrimônio.

6.2  A Pregoeira anunciará o licitante detentor da 
proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, 
quando for o caso, após negociação e decisão pela Pregoeira 
acerca da aceitação do lance de menor valor.

6.3 Se a proposta ou o lance de menor valor não for 
aceitável, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance 
subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for 
necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até 
a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

6.3.1 Será desclassificada a proposta vencedora 
que: 

a) contiver vícios insanáveis;
b) não obedecer às especificações técnicas contidas 

no Termo de Referência;
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem 

acima do preço máximo definido para a contratação;
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, 

quando exigido pela Administração;
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras 

exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável.

6.4 No caso de bens e serviços em geral, é indício de 
inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
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f) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação da 
CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, com prazo de 
validade em vigor na forma da Lei;

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT), 
Lei nº 12.440/2011;

i) Certidão da Junta Comercial comprovando 
Enquadramento – ME ou EPP ou Equiparadas, registrada na 
Junta Comercial na forma do Art. 8º. da IN 103/2007 do 
DNRC, sob pena de preclusão, se for o caso.

j) Certidão Negativa do Cadastro Nacional de 
Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade, - CERTIDÃO DE IDONEIDADE - com data de 
emissão não superior a 90 (noventa) dias para sua 
apresentação, CASO NÃO SEJA APRESENTADA, a Pregoeira 
consultará e emitirá a mesma.

7.2.2 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA
a) Certidão Negativa de Falência e Concordata, 

expedida pelo distribuidor da sede da licitante, com data 
de expedição não superior a 90 (noventa) dias, contados da 
data de apresentação da proposta.

b) Somente apresentar balanço patrimonial e 
demonstrações contáveis quando necessário e exigidos no 
termo de referência, Anexo I deste Edital.

7.2.3 Quanto às Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte: 

a) A ME ou EPP deverá comprovar o seu enquadramento 
através da apresentação de Certidão emitida pela Junta 
Comercial do Estado da Licitante atestando a sua condição 
de enquadramento como ME - Microempresa ou EPP – Empresa de 
Pequeno Porte.

b) A ME e EPP para a obtenção dos benefícios previstos 
na legislação em vigor, além de informar seu enquadramento 
na Declaração do Anexo III, deverá firmar a DECLARAÇÃO 
mencionada, usando o modelo do Anexo V deste Edital.

c) A ME ou EPP deverá apresentar, para efeito de 
habilitação, toda a documentação exigida, inclusive os 
documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que 
estes apresentem alguma restrição.

d) Havendo alguma restrição de comprovação de 
regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 dias 
úteis, a contar da publicação da homologação do certame, 
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prorrogáveis por igual período, a critério desta 
Administração, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa.

e) A não regularização da documentação, no prazo 
previsto na alínea d, implicará na decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
edital, procedendo-se a convocação dos licitantes para, em 
sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento 
licitatório.

7.2.4 DAS DECLARAÇÕES
a) Proposta final realinhada e assinada (da empresa 

com lance de menor valor); (conforme modelo Anexo VI)

b) Declaração de que a empresa licitante não possui em 
seu quadro de pessoal, empregado menor de 18 (dezoito) anos 
sem trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos - (modelo no Anexo 
IV);

c) Declaração de que a empresa licitante sendo ME ou 
EPP que: no ano calendário da realização desta licitação os 
valores dos seus contratos firmados com a Administração 
Pública não ultrapassou e não ultrapassará o limite da sua 
receita bruta, referente ao limite do seu enquadramento, em 
conformidade com a disposição do §2º, do ar. 4º, da Lei nº 
14.133/2021, (modelo no Anexo V).

d) Outras declarações poderão ser exigidas, conforme 
execução do objeto e constará no Termo de Referência, Anexo 
I.

8. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA 
REALINHADA

8.1 O não cumprimento da inserção (via sistema) dos 
documentos de HABILITAÇÃO antes do início da sessão, 
acarretará na INABILITAÇÃO da licitante.

8.2 Os documentos relativos à regularidade fiscal que 
constem do Termo de Referência e deste Edital somente serão 
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado.

8.3 Caso necessário e requerido pela Agente de 
Contratação, a detentora da melhor proposta poderá enviar 
documentos COMPLEMENTARES aos já enviados com a proposta de 
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ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

10.10 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis 
da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com 
sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos.

10.11 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração 
da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

10.12 O recurso e o pedido de reconsideração terão 
efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.13 A aplicação das sanções previstas neste edital 
não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados à Câmara Municipal de São 
Lourenço.

11. FORMALIZAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO 
11.1 Homologada a licitação pela autoridade 

competente, a Câmara Municipal de São Lourenço, os objetos 
do presente edital serão recebidos, após o recebimento da 
autorização de fornecimento, PROVISORIAMENTE, a partir da 
entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e da 
proposta comercial e DEFINITIVAMENTE, após a verificação da 
conformidade com as especificações constantes neste Termo 
de Referência e na proposta comercial, e sua consequente 
aceitação, que se dará em até 05 (cinco) dias úteis do 
recebimento provisório.

11.2 Os bens deverão ser entregues no Almoxarifado da 
Câmara Municipal localizado a Avenida Comendador Costa, n.º 
107, bairro Centro, São Lourenço/MG bem como na Alameda Dr. 
Gabriel Avair, n.º 58, Praça Duque de Caxias, Centro, São 
Lourenço/MG.

11.3 A empresa se comprometerá a definir e 
operacionalizar, sob sua responsabilidade e custeio, com 
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todos os critérios das entregas descritas nos itens 1.5, 
1.6, 1.7, 1.8 e 1.9 do TERMO DE REFERÊNCIAS. 

11.4 Os dias e horários das entregas descritas acima 
são de extrema importância, pois a Câmara Municipal não 
dispõe de local adequado para armazenamento dos PRODUTOS. 

11.5 As entregas dos lanches e águas deverão, 
OBRIGATORIAMENTE, serem feitas conforme TERMO DE 
REFERÊNCIAS, DIÁRIA E/OU SEMANALMENTE.

11.6 O não cumprimento do disposto nos itens acima 
acarretará a anulação do empenho/autorização de 
fornecimento, bem como na aplicação das penalidades legais 
e a convocação do fornecedor subsequente.

11.7 A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o 
fornecimento executado em desacordo com o Termo de 
Referência e as especificações técnicas exigidas.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema 

eletrônico.
12.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato 

superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário, pelo Pregoeiro.

12.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso 
e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
- DF.

12.4 A homologação do resultado desta licitação não 
implicará direito à contratação. A ata de registro de 
preço, diante de seu critério de continuidade, poderá ser 
prorrogada conforme a legislação.

12.5 As normas disciplinadoras da licitação serão 
sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Câmara, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 
da contratação. 

12.6 Os licitantes assumem todos os custos de 
preparação e apresentação de suas propostas e a Câmara não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório.

12.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital 
e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA PARA COMPRA DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS E ÁGUA MINERAL

1. OBJETO                                                                                               
1.1. O objeto da presente contratação é a escolha da proposta mais 
vantajosa para a elaboração de Ata de Registro de Preço para 
eventual compra de polpa, de gêneros alimentícios e água mineral, 
para atender às necessidades da Câmara Municipal, conforme 
especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

LOTE 01
IT. DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QTD VALOR 
UNIT. REF.

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO

01
Mini salgadinhos variados (coxinha, 
enroladinho, empadinha, quibe e 
salgadinho assado);

Kg 300 R$ 41,27
R$ 

12.381,00

02 Sanduíche natural feito com duas fatias de 
pão 100% integral e recheio de patê de 
frango desfiado e salada, sendo a salada 
de alface e tomate ou alface e cenoura 
ralada. Cada sanduíche deverá se 
entregue na Câmara cortado em 04 
pedaços – corte em quatro triângulos.

Uni. 800 R$ 5,67
R$ 4.536,00

03
Refrigerante zero açúcar sabor guaraná, 
embalagem de 2Lts. Equivalente ou 
superior as marcas Mantiqueira ou 
Antártica;

Uni. 100 R$ 5,26 R$ 526,00

04
Refrigerante sabor guaraná, embalagem 
de 2Lts. Equivalente ou superior as marcas 
Mantiqueira ou Antártica;

Uni. 180 R$ 5,26 R$ 946,80

05

Mini pão de queijo tamanho coquetel.

Kg 100 R$ 42,97 R$ 4.297,00
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06 Suco integral de frutas pronto para 
consumo (sem adição de açúcares e/ou 
adoçantes) de quaisquer sabores, em 
embalagem de 1L.

Uni. 120 R$ 7,43 R$ 891,60

07
Bolos variados assado na forma redonda 
tamanho padrão, podendo ser de variados 
sabores: laranja, yogurt, milho verde, 
formigueiro, mesclado. 

Uni. 280 R$ 10,03 R$ 2.808,40

Custo Estimado Total da Contratação: R$ 
26.386,80

LOTE 02
IT. DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QTD VALOR 
UNIT. 
REF.

VALOR 
TOTAL 

ESTIMAD
O

01

Pão francês 50gr.;

Kg 740 R$ 17,32 R$ 
12.816,80

02
Leite tipo B, pasteurizado em embalagem 
de saquinho de 1Lt.;

Litros 1.300 R$ 5,99 R$ 
7.787,00

03 Manteiga com sal (embalagem de 200grs.). Uni. 220 R$ 12,36 R$ 
2.719,20

Custo Estimado Total da Contratação: R$ 
23.323,00

LOTE 03
IT. DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QTD VALOR 
UNIT. REF.

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO

01
Sanduíche natural feito com pão francês 
com parmesão, recheado com patê de 
frango desfiado e salada, sendo a salada 
de alface tomate e cenoura.

Uni. 1.600,0
0

R$ 7,63
R$ 

12.208,00

02

Pão careca doce 50gr.

Uni. 370 R$ 1,62 R$ 599,40

03 Queijo tipo muçarela fatiado. Kg 900 R$ 35,02 R$ 
31.518,00

04 Presunto fatiado. Kg 900 R$ 32,48 R$ 
29.232,00

Custo Estimado Total da Contratação: R$ 
73.557,40

LOTE 04
IT. DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 
QTD VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 
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MEDIDA REF. ESTIMAD
O

01
Polpa de fruta congelada sabor caju, 
embalagem de 100 gramas;

Pct. 400 R$ 2,21 R$ 884,00

02
Polpa de fruta congelada sabor uva, 
embalagem de 100 gramas;

Pct. 400 R$ 2,58 R$ 
1.032,00

03
Polpa de fruta congelada sabor maracujá, 
embalagem de 100 gramas;

Pct. 400 R$ 3,00 R$ 
1.200,00

04
Polpa de fruta congelada sabor manga, 
embalagem de 100 gramas;

Pct. 400 R$2,15 R$ 860,00

05
Polpa de fruta congelada sabor tangerina, 
embalagem de 100 gramas;

Pct. 400 R$ 2,34 R$ 936,00

Custo Estimado Total da Contratação: R$ 
4.912,00

LOTE 05
IT. DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QTD VALOR 
UNIT. 
REF.

VALOR 
TOTAL 

ESTIMAD
O

01

ÁGUA MINERAL COM GÁS NATURAL, em 
garrafas PET, com tampa de rosca e lacre, com 
validade mínima de 6 meses a contar da data da 
entrega, com condições de acordo com RDC 
275/2005 da ANVISA e RDC 274/2005 da 
ANVISA e suas alterações posteriores; produto 
sujeito a verificação no ato da entrega. MARCA: 
SÃO LOURENÇO.

Fardo com 
12 

garrafas 
contendo 

300 ml 
cada

1.000 R$ 24,23
R$ 

24.330,00

02

ÁGUA MINERAL SEM GÁS em garrafas PET, 
com tampa de rosca e lacre, com validade mínima 
de 6 meses a contar da data da entrega, com 
condições de acordo com RDC 275/2005 da 
ANVISA e RDC 274/2005 da ANVISA e suas 
alterações posteriores; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega.

Fardo com 
12 

garrafas 
contendo 

300 ml 
cada

600 R$ 22,83
R$ 

13.698,00

03 ÁGUA MINERAL GALÃO material PET 20 Litros, 
SEM GÁS, com tampa e lacre, com validade 
mínima de 6 meses a contar da data da entrega, 
com condições de acordo com RDC 275/2005 da 
ANVISA e RDC 274/2005 da ANVISA e suas 
alterações posteriores; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega.

Galão 60 R$ 22,63
R$ 

1.357,80

Custo Estimado Total da Contratação: R$ 
39.285,80
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DEMAIS ITENS
IT. DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QTD VALOR 
UNIT. 
REF.

VALOR 
TOTAL 

ESTIMAD
O

01

ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂNEO, 
a base de cacau em pó. Embalagens devem 
estar intactas, acondicionadas em latas de 
no mínimo de 350g. Não será aceito 
embalagem tipo sacos somente em lata, 
nem fora da unidade de medida de Lata de 
no mínimo 350g. Prazo de validade mínimo 
de 6 meses a partir data de entrega. Marcas 
de Referência: NESCAU, TODDY ou similar.

Un. 40 R$ 10,99 R$ 439,60

02

Açúcar tipo cristal, branco, de origem 
vegetal, pacote com 05 kg, constituído 
fundamentalmente de sacarose de cana-de-
açúcar, livre de fermentação, isento de 
matéria terrosa, parasitas e detritos animais 
e vegetais. Aspecto sólido com cristais bem 
definidos. Composição básica mínima do 
açúcar: 98,3% de sacarose. Validade 
mínima 06 meses a partir da data de 
entrega;

Pct. 40 R$ 23,48 R$ 939,20

03
Biscoito salgado tipo Cream Cracker de no 
mínimo 8 gramas, contendo 2 unidades por 
sachê.

Caixa 
com 
180 

sachês

17
R$ 73,15

R$ 
1.243,55

04
Biscoito doce tipo Maisena de no mínimo 8 
gramas, contendo 2 unidades por sachê.

Caixa 
com 
180 

sachês

17 R$ 75,41 R$ 
1.281,97

05

CAFÉ EM PÓ TORRADO E MOÍDO: Café 
em pó homogêneo, torrado e moído, TIPO 
TRADICIONAL, sabor predominantemente 
de grãos do tipo arábico. Embalagem: 
pacotes de 500g, tipo vácuo, contendo a 
identificação do produto, a marca do 
fabricante, a data de fabricação e o prazo de 
validade não inferior a 06 meses contados 
da data de recebimento. 

Marcas de referência: Mellita, Três Corações 
ou superior.

Pct. 150 R$ 16,29
R$ 

2.443,50

06 Chá em sache, sabores: erva cidreira e 
hortelã (50% de cada sabor). Embalagem 
caixa c/ 10 saches de 20g cada. Prazo de 
validade mínima de 06 seis meses contados 
da data de entrega.

Cx. 40 R$ 5,12 R$ 204,80

CAFÉ EM PÓ TORRADO E MOÍDO: Café 


